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IMPUGNAÇÃO

À

FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICípIO DE AMERICANA - FUSAME
HOSPITAL MUNICIPAL "DR. WALDEMAR TEBALDI"

A empresa DIBRON COMÉRCIO DE ARTIGOS ORTOPEDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ
55.121.602/0001-99, vem por meio deste solicitar impugnação ao edital do PREGÃO PRESENCIAL
06/2020 (Procedimento Administrativo na 000.270/2020 - com o OBJETO: Registro de Preços para
fomecimento de materiais de órtese e prótese.

De acordo com o edital não serão aceitos protocolos de entrega, segue artigo 5.19 abaixo:

5.19 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.
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Porém como é de fato comum estamos sofrendo com PANDEMIA DO CORONA VÍRUS, no qual muitos
órgãos públicos estão fechados, desta forma alguns documentos podem demorar para sair e desta forma as
empresas terão apenas protocolos .
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..:: Desta forma solicitamos que seja revogado este artigo e aceito protocolos.

Sem mais no momento,

Assinado de forma digital por NEY
ALEXANDRE ALAITE:26683559821
Dados: 2020.04.03 09:18:29 -03'00'
DIBRON COMÉRCIO DE ARTIGOS ORTOPEDICOS EIRELI

DIBRON - Comércio de Artigos Ortopédicos Eireli EPP
Rua: Thomaz Pileggi - 421- República - Ribeirão Preto/SP - CEP: 14030-010

CNPJ: 55.121.602/0001-99 -I,E: 582.216.683.113



Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

Pregão Presencial n' 06/2020 - Procedimento Administrativo n" 000,27012020.
OUjito da licitação: "Registro de Preços para Fornecimento de Ortese e Prótese".

ATA DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e nove (29) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte (2020), às

l3h30min, reuniram-se Pregoeiro e equipe de apoio da Fundação de Saúde do

MunicÍpio de Americana, quando foi instaurada a sessão para apreciação das

impugnações ao Edital formuladas pela empresa DIBRON COM. DE ART.
ORTOPEDICOS EIRELI (fl. 281). Em síntese, a empresa solicita a revogação do item
5.19 do Edital, que não permite a apresentação de "protocolos de entrega" ou

"solicitação de documentos" em substituição aos exigidos por Lei ou no instrumento

convocatório, v.g., ce(idões negativas de débitos, alegando que, devido à pandemia

Coronavírus, muitos órgãos públicos estão fechados, e, por conseguinte, alguns

documentos podem demorar para sair, de forma que as empresas terão apenas

protocolos. Contudo, tal exigência decorre da Lei Federal no 8.66611993, que no § 3o do

ieu artigo 43, assim estabelece: "É facultado à Comissão ou autoridade superior, em

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a inslrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informução que deveria conslor orig,inariamente da proposra ". Ponanto, fulminada está

qualquer dúvida sobre a questão. Há de se ter em mente que o Pregoeiro, ao se deparar

com a dúvida sobre o cumprimento das disposições editalícias, em especial pertinente a

documentos que objetivam comprovÍtÍ a habilitação de uma empresa participante, deve

promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que

servirão de base para qualquer decisão, visando complementar a instrução do processo,

nos moldes do art. 43 da Lei no 8.66611993, porém nunca poderá acatar um documento

em substituição a outro. f)estarte. além de não se depreender qualquer ofensa à
legislação que rege o procedimento licitatório, a pretendida revogação do item 5.19 do

Edital contraria expressamente a Lei. Assim, não verificada qualquer irregularidade no

texto do instrumento convocatório, sendo certo que eventual decisão de revogação do

item em comento caracterizaria evidente ofensa, em especial e no mínimo, aos

princípios da legalidade e isonomia. Pelo exposto, o Pregoeiro da FUSAME, em

conjunto com a Equipe de Apoio, opina pelo Indeferimento das Impugnações ofertadas

em face do Edital pela empresa DIBRON COM. DE ART. ORTOPEDICOS EIRELI.
Nada mais havendo a deliberar, subscrevem a presente ata o Pregoeiro, e Equipe de

Apoio, cujo documento será disponibilizado no portal da instituição:
"www.fusame.com.br".x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x'x.x.x'x'x.x.x.x.
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Loi"i" c.&" s. c. Brito
Equipe de apoio

Altosio-Fernaa o Klinke Filho
Equipe de apoio
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Fundaçáo de Saúde do Município de Americana - FUSAME
Hospital Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

Pregão Presencial n'0612020 - Proc. Administrativo n'000.27012020.
Objeto da licitação: "Registro de Preços para Fomecimento de Órtese e
Prótese".

DESPACHO/DECISAO

Ciente, acolho os argumentos acima expostos

como razão de decidir e NEGO PROYIMENTO às impugnações

apresentadas pela empresa DIBRON COM. DE ART. ORTOPEDICOS
EIRELI.

Publique-se a presente decisão no site da

FUSAME.

Americana/SP,29 de abril de2020.

nc\oi-,'Sérgio Luis
Presidente da SAME
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